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cocENo
CONSTTUÍORA CENTRO NOITE LÍDA. Palmas/TO, 25 de Il,íaryo de 2020

À
Comissão Permanente de Licitação do Fundo Especial da Câmara Municipal de
Gurupi/TO
Referência: Concorrência Pública N" 01/2020
Processo Licitatório No 202002040
Proponente: Coceno Construtora Centro Norte Ltda.

Objeto Licitado: Contrâtâção de empresa especializada no ramo de construção civil'
pâra a construção do Prédio Sede da Câmara Municipal de Gurupi-TO.

CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES

A empresa Coceno Construtora Centro Norte Ltda., inscrita no CNPJ no

38.14ó.510/0001-44 na Inscrição Estadual n" ISENTA com sede na à Quadra 112 Sul

Rua SR 05 Conj. t0 Lote 6-A, Setor Industrial Palmas/TO, (63) 3225-3198 email:

planejamento@coceno.com.br, atÍavés de seu Sócio/Diretor, José Henrique Dahdah,

trasiieiro, casado, engenheiro civil, portador do DocuÍnento de Identidade - RG no

772.131 SSP^44, e do CPF n" 446.633.40644 residente e domiciliado na Quadra l0ó

Sul, Alameda 14, Lote 10112 - CEP:77.020-062 - Palmas-TO, Telefone: (63) 3225-

3 198, email: planejamento@coceno.com.br;

Em atendimento ao disposto no edital, para efeito de participação e

representação desta empresa na presente licitação, vem através deste Ato,

CREDENCIAR o Sr. Leonardo Vieira Mirands, Brasileiro, Casado, Engenheiro

Civil, portador do Documento de Identidade n' 878560 SSP/GO e do CPF no

22g_135.721-20, residente e domiciliado à Av. Espírito santo, centro, s.al, Residencial

Amazônia, AP 202, CEP 77.403-100, Gurupi-TO, Telefone (62)99652-7952, e-mail:

planejamento@coceno.com.br, como repÍesentante, profissional responsável tecnico,

para PROTOCOLAR na câmara Municipal de Gurupi, os envelopes de Habilitação e

Proposta de Preço para participação na referida concorrência.

íl-o.\'7\\\'* 1 * > >a-/
Cocsno ConsÍutoÍa CentÍo Norte Ltda

José Henrique Dahdah
Sócio/Diretor
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COCENO - CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA
GNPJ 38.1 46.5í 0/000í 44

24a ALTERAçÃO CONTRATUAL

Espólio de MAURICIO FERREIRA BARBOSA, neste ato representado por sêu

inventariante MAURICIO FERREIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário,

natural de ltapagipe-MG, nascido em 10 de julho de 1982, inscrito no CPF

049.412.866-69, RG 421439 SSP /TO, residente e domiciliado nâ quadra 106 Norte

Alameda 17, Lote í4 A, Apto í002 K CEP 77006-070' Palmas - Tocantins'

JOSÉ HENRTQUE DAHDAH, brasileira, natural de Uberaba - MG, nascido no dia

2711011957, casado com regime de comunhão universal de bens, Engenheiro civil,

residente e domiciliado na 106 Sul, Alameda 14, Lote 10/12, Centro, Palmas-TO,

cEP: 77.020-062 portador da c&ula de identidade n' 772.13',1 expedida pela ssP-

MA, CPF n' 446.633.40644.

Ambos sócios componentes da sociedade limitada, denominada cocENo -
CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA, com sede na Quadra ASR-SE 15, Rua

SR 5, Confunto 10, Lote &A, Setor lndustrial, CÊP 77.020-174, Palmas - TO,

inscrita no CNPJ n' 38.146.510/000144, devidamente registrada na JUCETINS sob

n 172.0012399.2 em sessáo de 23107193, e alteraçÕes n" 1718999.2 em sessáo

2St11tgg, n" 1719721.2 em sessão de 21tO'1t94, n"172O218'2 em sessáo de

03/03/94, n" '1721722.2 em sessão de 24t06194, n" 1725759'2 em sessão de

30/03/95, n" 1728588.2 em sessão de 20/03/96, n'173't1802 em sessão de

16to5tg7, n" 1739723.2 em sessão de 15t1o197, n. 1743413.9 em sessão de

13lo7lo1, n. 1743904.0 em sessão de 17to4lo2, n" 1746258.1 em se§são de

301 1 2 1o3, n" 17 4677 5.5 em sessão de o2l 06 l 04, n' 17 47 5447 em sessão de 1 0/06/0,

n. 17900070379 em sessáo de 23\O2DOO7, n' 179000070387 em sessão de

23t0212007, n"17510796 em sessão de 08/05/2009, 17510975 em sessáo de

13/05/2009 de í 3/05/2009 e 17566295 em sessáo de 08/07/20',1 3, no 17604253 em

sessáo de 24104t2016, em ses§ão de o2to4t2o18 n' 20180070606 resolvem de

comum acordo, registÍar sua vigésima quarta alteraÉo contratual, mediante as

seguintes cláusulas e condiçÔes:

cERrrFICo O REGIEaRO g4 24/LO/20t9 09:02 608 N' 20190',1023{2
prôiôãõiõ 

' 
- ri oiói riz ie zz/tolzorg. cóDroo DE vERrrrcÀçio'

1190{9,10075. NInE. 17200121992.
COCENO - CONSfFIXIORÀ CEIrIRO IIOETE LADÀ

IJUCETTNS BEIÀ§ SOSZÀ IíII,8OXEX
6EcRÊtÁ!xo-eEÊÀL

PiÍ,t s, 21/10/20]-9
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CúUSULÂ PRIMEIRA - A administraçâo da sociedade cabe ao sÓcio JOSÉ

HENRIQUE DAHDAH, e o não sócio MAURICIO FERREIRA GONçALVES

isoladamente ou em conjunto, com os poderes e atribuições de administrar os

negócios financeiros e administrativos da sociedade, autorizado lhes o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas âo inteÍesse social ou

âssumir obrigaçÕes seja qualquer dos quotistas ou dê terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

GúUSULA SEGUNDA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que

não estão impedidos de exercerem a administraÉo da sociedade, por lei, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena

que lhes vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa

da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade'

CúUSULA TERCETRA - Devido às alteraçÕes ocorridas, os sócios resolvem de

comum, consolidar o contrato social.

coNsoLlDAçÃO CONTRATUAL
COCENO - CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA

Espólio de MAURÍCIO FERREIRA BARBOSA, neste ato representado por seu

inventariante Ír,lAURlClO FERREIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário,

natural de ltapagipe-MG, nascido em 10 de julho de 1982, inscrito no CPF

049.412.866-69, RG 421439 SSP /TO, residente e domiciliado na quadra '106 Norte

Alameda 17, Lote 14 A, Apto 1002 K CEP 77006-070, Palmas - Tocantins'

JOSÉ HENRIOUE DAHDAH, brasileira, natural de uberaba - MG, nascido no dia

27t10t1g57, casado com regime de comunháo universal de bens, Engenheiro civil,

residente e domiciliado na ARSE 12, Ql-B, Alameda 14, Lote 10/12, Centro, Palmas-

TO, CEP: 77.020-062 portador da cédula de identidade n'772.131 expedida pela

SSP-MA, CPF n" r+46.633.40644.

DA DENOMINAçÃO, SEDE E O&'ETIVO'

crlTIFÍéo o R86I6TRo ü 24/LO/2OL9 09:02 soB N' 20L9o4O2312
;;õ;;;ó, rgolôirrz oe 22/Lo/20Ls. cóDÍco DE l,ERrFrcÀçáo:
119049100?5. xIRB: 17200123992.
COCENO - CONETRIrIOEÀ CEf,TEO NORTB Í'TDÀ

IJUCETTNS
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CLÁUSULA PR|iíEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de COCENO
- CONSTRUTOTA CENTRO NORTE LTDA, com sede em Palmas - TO, a Quadra

ASR-SE '15, Rua SR 5, Conjunto 10, Lote 6-A, Setor lndustrial, CEP:77.020-174,
Palmas -TO.

cLÁusuLA SEGUNDA - O objeto social é:

41204100 - Construção dê edifÍcios;
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4299-5101 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4211-1101- Construção de rodovias e fenovias;
4222-7li'l - Construções de redes de água e êsgotos;
43304104 - Serviços de pintura em ediÍicaçÕes;
4321-5100 - lnstalaçÕes elétricas, prediais de baixa tensão;
4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas;
8111-7100 - Serviços combinados para apoio a ediÍicios;
81214100 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330-4/99 - Obras de reboco;
4322-3102 - lnstalação e manutenÉo de sistemas centrais de ar condicionado,
ventilaÉo e refrigeração;
4322-3103 - lnstalações de sistêma de prevenção contra incêndio;
81 30-3/00 - Atividades paisegísticas;
7739-/0/99 - Aluguel de máquinas e êquipamentos comerciais e industriai§ sem

operador;
0161-O/99 - Aluguel de máquinas e equipamenlos agrícolas com operador;

0151-2101- Agricultura, pecuária, produÉo florestal, pesca e aquicultura;
43í9-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;
421'l-'1102 - Pintura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias e aeroportos;
5212-5lOO - Carga e descarga com locação de máode-obra e equipamento de
movimentaçáo ao contratanle;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4399-1/04 - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para transporte
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras;
7732-2i01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador;

77314tO0 - Aluguel de máquinas e equípamentos agrícolas sem operador;

7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor;
4923-0102 - Aluguel de aúomóveis com motorista;

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCloS

cEFtaFIco o &EetsÍio gü 21/t,/20r9 09:02 soa r." 20190402312
prãiócolo' 1ro4oz3{2 DB 22/Lo/2019- cóDrco DE valtFrcÀçÍo'
1190'I9{0075. rIRE: 172001'?1992.
cocB!ío - coNatttllollÀ cElÍtRo NolfE Í,rDÀ

IJUCETTNS

[-.a/y

ERIÁT 60Í'2À {ILqO!íEX
6BcRarÍRro-cERÀL

FLÍ.XLA,21/rO/20L9
!,rw..Írplifica. to.gôw.br

À valldadê il6sr.. ilocuiêDto. .ê iEp!ê!!o, flcâ luj.1to à c@Plovâçio de éua aulenllcidâil. Doá tê'P6ct1woá Porl'Ié
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CLÁUSULA TERCEIRA - O capital dos sócios da empresa é de R$ 10.000.000,00

(dez milhóes de reais), totalmente integralizados em moeda corrente nacional legal,

dividindo em 10.000.000 (dez milhões) de quotas no valor unitário de R$ 1'00 (um

real) assim distribuidas entre sócios em percentual e valores:

tos COTAS VALOR R$

MAURICIO FERREIRA BARBOSA 50 5.000.000,00

-JOSÉ 

HENRIQUE DAHDAH 5.000.000 50 5.000.000,00
TOTAL í0.000.000 100 í0.000.000,00

CLÁUSULA AUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser

cedidas ou transferidas a terceiros, §em o expresso consentimento do outro sócio, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço de preferencia em

adquiri-las, se apostas á venda, formalizando se â cessáo delas, a alteraçáo

contratual peÍtinente.

ADiflNISTRAçÃO e neUUUeRAçÃO DOS SOCIOS

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSÉ

HENRIQUE DAHDAH, e o nâo sócio MAURICIO FERREIRA GONçALVES

isoladamente ou em conjunto, com os poderes e atribuiçÕes de administrar os

negócios financeiros e administrativos da sociedade, aúorizado lhes o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

a§sumir obrigações seja qualguer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

CLÁUSULA SÉflil1 - Os sócios podem de comum acordo e a qualquer tempo fixar

uma retirada mensal pelo exercício da administraçâo, a titulo de "pró-labore",

respeitadas as limitaçÕes fixadas pela legislação do lmposto de renda.

DO PRAZO DA DURAçÃo E DO EXÉRC|C|O SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade tem duraÉo por prazo indeterminado, tendo o

inicio dê sua§ atividades ocorridas no dia 22 de julho de 1993, podendo extinguir-se

CEETIFICo o EEêIÉTEo g\ 21/70/20:.9 09:02 soB N' 201904023!12
piorocor,o, 19olozr42 DB 22/Lo/2oLg. cóDrco DE rrBRrErcÀçlo,
1190,19ll0075. trIRE: 1?200123992,
cocENo - coNaTRÍIloi.lÀ cEt{rÂo tloF.rB LtDÀ

xJUCEflNS ÉELÀN §OI'ZÀ TíII,EOÚE!'
sEcElaÁRro-cEEÀ!

E^rn Ê. 21/r0/2019
xw..iEpl1Íica. Eô. gov.br

5.000.000

ry
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a qualquer tempo por decisão dos sócios ou na ocoíTência dos fatos expressamente

no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os

adminiskadores prestarão contas justificadas de sua administraçâo, procedendo á

elaboração do inventário, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas

apuradas.

PARÁGRAFO ÚH|CO - Os lucros, depois de feitas as provisões legais e
tecnicamente recomendadas, terão o seu destino determinado pela maioria do

capital social, permitindo-se para a distribuição, o estabelecimento de outros critérios

e periodicidade para sua veriÍicaçáo podendo inclusive antecipar lucros do prôprio

exercício.

DA ABERTURA DE FILIAIS E SUA EXT|NÇÃO

CLÁUSULA DÉCltA - A sociedade possui duas filiais sendo a primeira com

endereço na Rodovia TO222, km 90, 17 km a Esquerda, Fazenda Canadá l, Zona

Rural, CEP: 77848-000, Santa Fé do Araguaia - TO NIRE "17900070379 e CNPJ N'

38.146.5í0/0003-06 e a segunda no endereço na Rodovia TO 340 ás margens

direita á I km , Fazenda Vista Alegre, Zona Rural, CEP: 77615-000, Santa Tereza

do Tocantins - TO, NIRE í7900070387 e CNPJ n' 38.146.5í 0/0002-25, ambas com

o mesmo objetivo social da Matriz, sem destaque dê capítal, com inicio das atividade

no dia 01 de Fevereiro de 2007, e a sociedade pode a qualquer tempo abrir novas

filiais, agencias, depósitos ou escritório em qualquer parte do tenitório nacional ou

fora dela.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIÍÍ|E]RA - As filiais extintas na hipótese de ocorrer a

eíinçáo do estabelecimento sede ou por decisão dos sócios.

CLAúSULA DÉCmA SEGUNDA - No caso de morte de um dos sócios, a sociedade

não será dissolvida, continuando com o sÓcio sobrevivente e oS herdeiros de "cujus'.

CaSo não haja acordo entre o sócio remanescente e os herdeiros do sócio falecido

fará a continuidade da sociedadê sem este§ os haveres do sÓcio extinto serão

apurados mediante balanço especialmente elaborado á época do evento e serão

pagos aos seus herdeiros mediante acordo entre as partes interessadas'

DAS ALTERAçÔeS CONrnetuets

cEaTtFÍco o !!GI6aRo 4 24/10/2019 09:02 5oÊ N" ?0190{023{2'
;i;iãàãiã' rioroz:rz oe zzito/zotg. cóDroo DE vgRlgrcÀç.fo,
1190,I9{OO?5. lÍIRE: 17200123992.
cocENo - cor{sfEttltoRÀ cEtÍrRo lÍoETE I,lD

IJUCETTNS ERLÀN SOúZÀ l(rt EOüEX
sEcEETÁRr o- oERÀr,

!,I,,Às, 21/to/20r9
vw. !iDp1lfiéâ. to. gow.br

À wàliilratê al..tê ilo.uêEto, .ê iepre..o, Íiêã dujôito : coEProvãção dê êút .utêDtlcid.clê Ào. rêsPcctiwo' Potllir'
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CLÁUSULA DÉCltrlA TERCEIRA -A qualquer tempo, mediante decisão dos sócios,
pode este instrumento ser alterado em todos seus dispositivos, respeitadas as

formalidades atinentes ao regisúo do Comércio.

DO FORO DE ELEIçÃO E DAS DISPOSIÇÕES GERATS

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - Fica eleito o Íoro da @marca de Palmas - To,
para dirimir quaisquer dúvidas, com renuncias de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os casos omissos neste instrumento seráo

resolvidos de comum acordo entre os sÓcios ou de conformidade com as disposi@s
legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei,

de que não estão impedidos de exercerem a administraÉo da sociedade, por lei, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a

pena que lhes vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sislema Íinanceiro nacional, contra normas de

defesa da conconência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

E, por estarem de comum acordo assim o presente instrumênto em 01 (uma) via.

Palmas, Tocantins 16 de outubro de 2019.

Es A to REIRA BARBOSA
ntado seu inventariante MAURICIO FERREIRA GONçALVES

*a-r-V
JOSÉ HENRIQUE DAHDAH

cExttFlco o EECfÉTRo Éx 21/rO,/2Ar9 09:02 608 §' 201901023112
prorocoLo: 190402342 DE 22/rO/2Ars. aóDrCo DE VEAIFTCÀçÂO,
119049!1007S. taIRE. 172 00123 992 -
COCENO - CONSTTIÍTORÀ CENTRO NORTE I,TDÀ

IJUCETTNS BPLÀN SOI'ZÀ I{I LBOIíBIiI
6BcRETÁRr o- cERÀr,

P.l,t S, 21/\o/201,9
Iw. sirplifiêà. to. gôY-b!

À vrlid.alê deátê itocub.Eto, 6ê tEprô6!o, ftêâ luj.tto à coBptôvação de áua aut.atldldâdê rDá t.Épêctlvoá Portâ16
r-ntoraara" sêuá iê.Pêcti.voé cód1gos d' wêrltl c!çãÔ
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íO TABELIONATO DE NOÍAS IaE! Erlar{uEl ÂCÀÁaÂ Ê86 0E SOUS!
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orv.

xJUcETTNS

eEFAIFICo o REGISÍRo SE 21/10/2019 09:02 SoE N' 20a9o102112
ü;i;;;ió' rioiozrrz os 22/Lo./2aLs. cóDrco Da vEnrPrcÀç.f,o:
1190{9{Oo?5. r{I&E: 17200123992.
CÔCEIÍO - CONSTEIÍIOTÀ CEMTRO NORTE T'ÍDÀ

EEt ÀN SOI,ZÀ lllLEOLE!{
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Palmas/TO, 25 de Março de 2020.

À
comissão Permanente de Licitação do Fundo Especiar da câmara Municipar deGurupi/TO
Referência: Concorrência pública N. 01/2020
Processo Licitatório N. 20 2002040
Proponente: Coceno Construtora Centro Norte Ltda.
objeto Licitado: contratação de empresa especiarizada no râmo de construção civ ,pâra â construção do prédio Sede da Câmara Municipal de Gurupi_TO.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Prezada Comissâo,

CONSTNUTOIÂ CENTRO NORTE I.IDÁ.

F9-*>
Construtora Centro NoÍte Ltda.
José Henrique Dahdú

Sócio/Diretor

A empresa Coceno Construtora Centro NoÍte Ltda., inscrita no CNpJ n"38.146.510i0001-44 na rnscriçâo Estaduar no ISENTA com sJe naà euadra 112 srr n* sn05 9ooj. 10 Lote 6-A, Setor Industrial pafrnasÀb, (63) 322s-3tgg emait:planejarnento@coceno.com.br, através de seu Sócio/Diretor, Jose Henrique Drhdrlr, b.*ii;;,
casado, engenheiro civil, poÍador do Documento de ldentidade - R c n )n.nt ssirrMÀ ";cPF n' 446.633.406-44 residente e,domic iado na euadra 106 sur, Araneda t+, tote tõtii _CEP: 77 .UO-062 - palmas-TO, Telàfone: (63) ZZZS_ZIbS,- 

-- ' 
eÍrr;t:planejamento@cocano.com. br;

Em atendimento ao disposto no edital, para efeito de participação e repÍesentação destâ
empÍesa na pres€nte licitaçâo, vem através deste Ato, CREDENCTAR o sr. Leonardo vieira
Miranda, Brasileiro, casado, Fngeúeiro civil, portador do l)ocumento de Identidade no
878560 ssP/Go e do cpF no 229.135.72r-20, residente e domiciliado à Av. Espírito Sa.nto,
Cenho' S/N' Residenciar Amazôni4 Ap 202, cEp 77.403-100, Gumpi-To, reterone lozj99652-7952, e-mail: planejamento@coceno.com.bq a participar do procedimento ricitatoná
tendo poderes para exercer os direitos e assumir obrigações referente à Concorrência pública n.
0t/2020

A pessoa qualificada ouroRGA-sE poderes específicos para representar a licitante na
referida licitação públic4 tomar as decisões que julgar necessárias durante o procedimento de
credenciamento, de habilitação e abertura de propostas, pÍaticar todo e qualquer ato previsto ou
referente ao processamento da ricitação, inclusive e especialmente de interpor recuÍsos e desistir
do direito de interposição destes em todas as fases, podendo aind4 praticar todos os ôutros atos
peúinentes ao referido certame licitatório

Declaramos, também, estar ciente de que esta empresa responde*l tanto na esfera
administrativa como na judicial, por todos os âtos que venham a ser praticados pelo
representante ora nomeado.
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cocENo
CONSTTUTORÂ CÊNIIO NOIÍI LÍDA,

Palmas/TO, 30 de Março de 2020.

A
Comissão Permanente de Licitação do Fundo Especial da Câmara Municipal de
Gurupi/TO
Referência: Conconência Pública N" 0l/2020
Processo Licitatório N' 202002040
Proponente: Coceno Construtora Centro Norte Ltda.
Objeto Licitado: Contratação de empresa especializada no ramo de construção civil,
para a construção do Prédio Sede da Câmara Municipal de Gurupi-T0.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO NNBPNNOENTEDE PROPOSTA

O Sr. Leonardo Vieira Miranda, Brasileiro, Casado, Engeúeiro CiüI,
portadoÍ do Documento de Identidade n" 878560 SSP/GO e do CPF n' 229.735.721-20,
residente e domiciliado à Av. Espírito Santo, Centro, S,Ô{, Residencial Amazônia, AP
202, CEP 77.403-100, Gurupi-TO, Telefone (62) 99652-7952, e-mail:
planejamento@coceno.com.br, como representante devidamente constituído da empresa

Coceno Construtora Centro Norte Ltda., inscrita no CNPJ no 38.146.510/0001-44 na

Inscrição Estadual n" ISENTA com sede na à Quadra I 12 Sul Rua SR 05 Conj. l0 Lote
6-4, Setor Industrial PalmaVTO, (63) 3225-3198 email: planejamento@coceno.com.br,

doravante denominado Licitante, para fins do disposto no subitem 9.4.1 do Edital da

Concorrência n" 0112020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo

Penal Brasileiro, que:

. a proposta apresentada para participar da Concorrência n" 0112020, foi elaborada

de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da Concorrência n'01/2020, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da

Concorrência n" 0112020, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Concorrência n" 0112020, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n' 0112020, quanto a

participar ou não da referida licitação;
. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência no

0112020, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

6
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CONSTRU]ORÁ CTNTNO NOTTE LTDA-

discutido com qualquer outro pa(icipante potencial ou de fato da Concorrência no

0112020, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência n'
0112020, não foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente, informado, discúido ou

recebido de qualquer integrante da CPl/Administração antes da abertura oficial das

propostas; e

. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem

plenos poderes e informações para firmáJa.

l{--1';--v\é- 1..-- \-
Coceno Construtora CentÍo Norte Ltda

José Henrique Dahdah
Sócio/Diretor

f-:s. t -16.s r o/(xxn -{-tl
COCENO CONSTRUTORA

CENTRO NORTE LTDA
ASR SE 15, Rua SR-05, CJ. 10, Lt.
06-A St. lndustriai CÉ.P: 77020-'174
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COCENO - CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA
GNPJ 38.í46.5í 0 IOOO1 44

24a ALTERAçÃo comRATUAL

Espólio de tununlcto FERREIRA BARBOSA, neste ato rêpresentado por seu

inventariante MAURICIO FERREIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário,

nalural de ltapagipe-MG, nascido em 10 de iulho de 1982, inscrito no CPF

049.412.866-69. RG 42í439 SSP /TO, residente e domiciliado na quadra 106 Norte

Alameda í7, Lote 14 A, Apto í002 K CEP 77006-070' Palmas - Tocantins.

IOSÉ neuRtQUE DAHDAH, brasileira, natural de Uberaba - MG, nascido no dia

27110t1957, casado com regime de comunhâo universal de bens, Engenheiro civil,

residente e domiciliado na 106 Sul, Alamede 14, Lote 10/12' Centro' Palmas-TO,

CEP:77.020-062 portador da cédula de identidade n' 772:131 expedida pela SSP-

MA, CPF n' 446.633.406-44.

Ambos sócios componentes da sociedade limitada, denominada COCENO -
CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA, com sede na Quadra ASR-SE 15, Rua

SR 5, Conjunto 10, Lote &A, Setor lndustrial, CÊP:77-020-174, Palmas - TO,

inscrita no CNPJ n. 38.146.510/0001-44, devidamente registrada na JUCETINS sob

n' 172.0012399.2 em sessáo de 23107193, e alteraçôes n" 1718999.2 em sessão

2gl'l1lg3, n" 1719721.2 em sessão de 21101194, n"172O2182 em sessáo de

03/03/94, n 1721722.2 em sessão de 24106194, n" 1725759.2 em sessáo de

30/03/95, n" 1728588.2 em sessão de 20i03/96, n'1731 180.2 em sêssão dê

16t}Stg7, n" 1739723.2 em sessão de 15/10/97, n'17434139 em sessão de

13tO7lO1, n" 1743904.0 em sessáo de 17104102, n" 1746258.1 em sessão de

30t12t03, n 1746775.5 em sessáo de 02106104, n' 17475447 em sessão de 10/06/0,

n" 17900070379 em sessão de 2310212007, n' 179000070387 em sessão de

2310A20A7, n.17510796 em sessão de 08/05/2009, 17510975 em sessáo de

13/05/2009 de 13/05/2009 e 17566295 em sessáo de 0810712013, no í 7604253 em

sessão de 24t0412016, em sessão de 021041?018 n'20180070606 resolvem de

comum acordo, registraÍ sua vigésima quarta altêração contratual, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CERTIFICo o RBCI5IrRO ü 2l/10/ZOa9 09:OZ 608 tl' 20190'02312'
;;ôiõàõ;"' riõrõ:srz oe 22/!o/zoLs. cõDrco DE vEErrrcÀçro'
119Od94oo?5. NIRa: 1?200123992.
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CúUSULA PRIMEIRA - A administraçâo da sociêdade cabe ao sócio JOSÉ
HENRIQUE DAHDAH, e o não sócio MAURICIO FERREIRA GONÇALVES
isoladamente ou em conjunto, com os poderes e atribuições de adminishar os
negócios financeiros e administrativos da sociedade, aúorizado lhes o uso do nome
empresarial, vedado, no êntanto, em atividades êstranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do ouho sócio.

CúUSULA SEGUNDA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei, ou em
virtude de condenaçáo criminal, ou por sê encontÍarem sob os efeitos dela, a pena
que lhes vedem, ainda que temporariamente, o âcêsso a cargos públicos, ou por
crime falimentrar, de prevaricação, peitâ ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistêma financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as rela@es de consumo, fé pública, ou a propriedade;

CúUSULA TERCEIRA - Devído às alteraçôes ocorridas, os sócios resolvem de
comum, consolidar o contrato social.

coNsoLr DAÇÃo GoNTRATUAL
COCENO. CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA

Espólio de MAURÍCIO FERREIRA BARBOSA, neste ato representado por seu
inventariante MAURICIO FERREIRA GONçALVES, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de ltapagipe-MG, nascido em 10 de julho de 1982, inscrito no CPF
049.412.866-69, RG 421439 SSP /TO, residente e domiciliado na quadra '106 Norte
Alameda 17, Lote 14 A, Apto 1002 K CEP 2006-070, Palmas - Tocantins.

JOSÉ HENRIOUE DAHDAH, brasileira, natural de Uberaba - MG, nascido no dia
2711011957, casado com regime de comunhão universal de bens, Engenheiro Civil,
Íesidente e domiciliado na ARSE í2, Ql-B, Alameda 14, Lote 10112,Centro, Palmas-
TO, CEP: 77.020-A62 portador da cédula de identidade n" 772.131 expedida pela

SSP-MA, CPF n" 446.633.4064.

DA DENOIilNAçÃO, SEDE E OB..,EflVO.

IJUCETlNS
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominaçáo social de COGENO
- CONSTRUTOTA CENTRO NORTE LTDA, com sede em palmas - TO, a euadra
ASR-SE 15, Rua SR 5, Conjunto 10, Lote 6-A, Setor lndustriat, CEp:17.020-1174,
Palmas -TO.

cLÁusuLA SEGUNDA - O objeto sociat é:

41204100 - ConstruÉo de edificios;
43134100 - Obras de terraplenagem;
4299-5101 - Construção de instalaçôes esportivas e recreativas;
4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças ê calçadas;
4211-1101- Construção de rodovias e fenovias;
4222-7101 - ConstÍu@s de redes de água ê esgotos;
433O4lM - Serviços de pintura em edificaçôes;
4321-5100 - lnstala@es elétricas, prediais de baixa tensão;
4292-8n1 - Montagem de estruturas metálicas;
8111-7100 - Seruiços combinados para apoio a edmcios;
81214100 - Limpeza em prédios ê em domicílios;
4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330-4/99 - Obras de reboco;
4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
venlilação e refrigeração;
4322-3103 - lnstalações de sistema de prevenção conlra incêndio;
81 30-3/00 - Atividades paisagísticas;
7739-10199 - Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriâis sem
opêrador;
016í-0/99 -Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas com operador;
015'l-AO1 - Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura;
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno náo especificados anteriormente;
4211-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeropoúos;
5212-5100 - Carga e descarga com locação de máode-obra e equipamento de
movimentaçáo ao contratante; .

4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4399-1/04 - Serviços de operaÉo e fomecimento de equipamentos para transporte
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras;
7732-21ú - Aluguel de máguinas e equipamentos para construção sem operador;
77314100 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador;
7711-0100 - Locaçáo de automóveis sem condutor;
4923-OlO2 - Aluguel de aúomóveis com motoÍista;

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCloS

4^ê/y
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CLÁUSULA TERCEIRA - O capital dos sócios da empresa e de R$ 10.000.000'00

(dez milhóes de rêais), totalmente integralizados em moeda coÍrente nacional legal,

dividindo em 10.000.000 (dez milhões) de quotas no valor unitário de R$ 1'00 (um

real) assim distribuídas entre sócios em percentual e valores:

tos COTAS VALOR R$

IVIÀUNICIO FERREIRA BARBOSA 5.000.000 50 5.000.000,00
JOS HENRIQUE DAHDAH 5.000.000 50 5.000.000,00

TOTAL í0.000.000 í00 í0.000.000,00

CLÁUSULA AUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA qUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser

cedidas ou transferidas a teÍceiros, sem o expresso consentimento do outro sócio, a

quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preço de preferencia em

adquiri-las, se apostas á venda, formalizando se â cessâo delas, a alteraçâo

contratual pêrtinente.

ADilINISTRAçÃO e ReruureRAçÃo Dos soclos

cLÁusuLA sExTA - A administração da sociedade cabe ao sócio JosÉ

HENRIQUE DAHDAH, e o não sócio MAURICIO FERREIRA GONçALVES

isoladamente ou em conjunto, com os poderes e atribuiçÕes de administrar os

negócios financeiros e administrativos da sociedade, autorizado lhes o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em aüvidades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigaçÕes seja qualquer dos quoüstas ou de terceiros, bem como oneíar wr/
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro sócio

CLÁUSULA SÉTltlA - Os sócios podem de comum acordo e a qualquer tempo fixar

uma retirada mensal pelo exercício da administração, a título de "pro-labore",

respeitadas as limitaçÕes fixadas pela legislação do lmposto de renda'

DO PRAZO DA DURAçÃO E DO EXÉRC]CIO SOGIAL

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade tem duraçào por prazo indeterminado, tendo o

inicio de suas atividades ocorridas no dia 22 de julho de 1993, podendo extinguir-se

CERTIFÍCo o iBeIsato 4 21/lO/2O19 09:02 6oE N" 201904023/12
;;;;;iã;;. tiiiozz+z oe zzis/zotg. c6Drco DE vEnlrrcÀçâo'
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@
a qualquer tempo por decisáo dos sócios ou na ocoírência dos fatos expressamente

no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justiÍicadas de sua administraçâo, procedendo á

elaboração do inventário, na proporçáo de suas quotas os lucros ou perdas

apuradas.

PARÁGRAFO ÚftCO - os lucros, depois de feitas as provisôes legais e
tecnicamente recomendadas, leráo o seu destino determinado pela maioria do

capital social, permitindo-se para a distribuição, o estabelecimento dê outros critérios

e periodicidade para sua verificação podendo inclusive antecipar lucros do próprio

exercicio.

DA ABERTURA DE FILIAIS E SUA EXflNÇÃO

CLÁUSULA DÉClmA - A sociedade possui duas filiais sendo a primeira com

endereço na Rodovia fO222, km 90, í7 km a Esquerda, Fazenda Canadá l, Zona

Rural, CEP: 77848-OOO, Santa Fé do Araguaia - TO NIRE 17900070379 e CNPJ N"

38.146.5í0/0003-06 e a segunda no endereço na Rodovia TO 340 ás margens

direita á 8 km , Fazenda Vista Alegre, Zona Rural, CEP: 77615-000, Santa Tereza

do Tocantins - TO, NIRE 17900070387 e CNPJ n'38.146.510/0002-25' ambas com

o mesmo objetivo social da Matriz, sem destaque de capital, com inicio das atividede

no dia 0.1 de Fevereiro de 2007, e a sociedade pode a qualquer tempo abrir novas

filiais, agencias, depósitos ou escritório em qualquer parte do tenitório nacional ou

fora dela.

CLÁUSULA DÉC6A PRIMEIRA - As filiais êxtintas na hipótese de oconer a

extinção do estabelecimento sede ou por decisão dos sócios'

CLAúSULA DÉCmA SEGUNDA - No caso de morte de um dos sócios, a sociedade

não será dissolvida, continuando com o sÓcio sobrevivente e os herdeiros de "cujus"'

Caso não haja acordo entre o sócio remanescente e os herdeiros do sócio Íalecido

fará a continuidade da sociedade sem estes os haveres do sócio extinto serão

apurados mediante balanço especialmente elaborado á época do evento e serão

pagos aos seus herdeiros mediânte acordo entre as partes interessadas'

DAS ALTERAçÕES COUrmtulls
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CúUSULA DÉclMA TERCEIRA-A qualquer tempo, mediante decisão dos sócios,
pode estê instrumento ser alterado em todos seus disposiüvos, respeiladas âs

formalidades atinentes ao registro do Comércio.

DO FORO DE ELEçÃO E DAS DISPOSçÔES GERAIS

cLÁusuLA DÉcli,tA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de Palmas - To,
para dirimir quaisquer dúvidas, com renuncias de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - os casos omissos neste instrumento seráo

resolvidos de cOmum acordo entre os sóCios ou de conformidade com as disposições

legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉclMAsExTA - os administradores declaram, sob as penas da lei,

de que não estão impedidos de exer@rem a administração da sociedade, por lei, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a

pena que lhes vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍmas de

defesa da conconência, contra as relações de consumo, fé pública' ou a
propriedade.

E, por estarem de comum acordo assim o plesente instrumento em 01 (uma) via.

Palmas, Tocantins 16 de outubro de 2019.

o RREIRA BARBOSA
Rep seu inventariante MAURICIO FERREIRA GONÇALVES
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